
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 108/10,

do Ilustre Vereador Lucir José Marchiori, no processo administrativo n°

7200/10, informar conforme parecer do Secretário Municipal de Viação e

Obras, que o serviço de reparos no acesso ao Jardim Cristo Rei, será

realizado conforme ordem de serviço n° 399/10.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

Ilmo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Cãmara de Vereadores de Campo Largo
Nesta


